
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE MURIAÉ

COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
LEI Nº 7.216 /2025

Denomina de Hilda Moreira Godinho a ponte
que será construída sobre o córrego da parte
alta de São João do Glória, Zona Rural do
Município de Muriaé..

 
O Prefeito de Muriaé:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:
 
Art.1º – Fica denominada de Hilda Moreira Godinho a ponte
a ser construída sobre o córrego existente da parte alta de São
João do Glória, zona rural do Município de Muriaé, conforme
as coordenadas geográficas 21°03'11.1"S 42°17'03.1"W.
.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
MANDO, PORTANTO, a todos as autoridades a quem o
conhecimento de execução desta Lei pertencer, que a cumpram
e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
 
Muriaé, 11 de março de 2025.
 
MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Muriaé
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